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ERRATA   DAS   NORMAS COMPLEMENTARES   (2)  

Tendo em vista a possibilidade de suspensão das atividades administrativas e pedagógicas no
Cepae, no dia 05/12, que coincidiria com o prazo recursal de 24 (vinte e quatro) horas previsto
nas Normas Complementares ao Edital 61/2017, item IV – DO RECURSO, em acordo com os
termos da Resolução CCEP n.º 373 de 02/03/1994, tornamos pública a seguinte alteração:

Onde se lê:

Divulgação  do  resultado:  Os resultados  serão  divulgados  no  sítio  da  UFG
(www.ufg.br), no dia 04/12/2017.

Leia-se:

Divulgação  do  resultado:  Os  resultados  serão  divulgados  no  sítio  da  UFG
(www.ufg.br), no dia 06/12/2017.

Prof. Ms. Ataíde Felício dos Santos
Presidente da Banca


